
INDICAÇÃO

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio do 

Sul,

A  vereadora  que  esta  subscreve,  no  uso  de  suas  atribuições 

regimentais, vem apresentar a seguinte INDICAÇÃO:

Que  o  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  determine  aos  fiscais  de 

posturas e à Secretaria  competente que realizem fiscalização na Vila  Real, 

situada no bairro Pamplona, atrás do Posto Russi, tendo em vista as condições 

inadequadas encontradas no local, conforme fotos anexas.

Moradores  relataram  e  registraram  acúmulo  de  lixo  e  entulho, 

presença de restos de móveis, material descartado de forma irregular,  possível 

esgoto a céu aberto, além de  lodo, limo e forte presença de roedores, o que 

configura risco à saúde pública e à segurança da comunidade.

Diante disso, solicita-se a realização de vistoria técnica e as medidas 

cabíveis,  a  fim  de  garantir  condições  essenciais  de  salubridade  e  ordem 

urbana.

Rio do Sul, 14 de novembro de 2025.

DANI PAMPLONA

Vereadora– Autora

[Assinatura eletrônica]
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